
 Leis
 LEI Nº 16.566,
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017

(Projeto de lei nº 987, de 2017, dos Deputados Abelardo 
Camarinha – PSB, Adilson Rossi – PSB, Afonso Lobato – PV, 
Aldo Demarchi – DEM, Alencar Santana Braga – PT, Ana do 
Carmo – PT, Analice Fernandes – PSDB, André do Prado – PR, 
André Soares – DEM, Antonio Salim Curiati – PP, Barros 
Munhoz – PSDB, Beth Sahão – PT, Caio França – PSB, Campos 
Machado – PTB, Carlão Pignatari – PSDB, Carlos Bezerra Jr. 
– PSDB, Carlos Cezar – PSB, Carlos Giannazi – PSOL, Carlos 
Neder – PT, Cássio Navarro – PMDB, Célia Leão – PSDB, Celino 
Cardoso – PSDB, Celso Nascimento – PSC, Cezinha de Madu-
reira – DEM, Chico Sardelli – PV, Clélia Gomes – PHS, Coronel 
Camilo – PSD, Coronel Telhada – PSDB, Davi Zaia – PPS, Dele-
gado Olim – PP, Doutor Ulysses – PV, Ed Thomas – PSB, Edmir 
Chedid – DEM, Edson Giriboni – PV, Enio Tatto – PT, Estevam 
Galvão – DEM, Feliciano Filho – PSC, Fernando Capez – PSDB, 
Fernando Cury – PPS, Geraldo Cruz – PT, Gil Lancaster – DEM, 
Gileno Gomes – PSL, Gilmaci Santos – PRB, Gilmar Gimenes – 
PP, Hélio Nishimoto – PSDB, Itamar Borges – PMDB, João Cara-
mez – PSDB, João Paulo Rillo – PT, Jooji Hato – PMDB, Jorge 
Caruso – PMDB, Jorge Wilson Xerife do Consumidor – PRB, 
José Américo – PT, José Zico Prado – PT, Junior Aprillanti – PSB, 
Leci Brandão – PCdoB, Léo Oliveira – PMDB, Luiz Carlos Gon-
dim – SD, Luiz Fernando T. Ferreira – PT, Luiz Turco – PT, Marcia 
Lia – PT, Marcio Camargo – PSC, Marco Vinholi – PSDB, Marcos 
Damasio – PR, Marcos Martins – PT, Marcos Zerbini – PSDB, 
Maria Lúcia Amary – PSDB, Marta Costa – PSD, Milton Leite 
Filho – DEM, Milton Vieira – PRB, Orlando Bolçone – PSB, Paulo 
Correa Jr – PEN, Pedro Kaká – PODE, Pedro Tobias – PSDB, 
Professor Auriel – PT, Rafael Silva – PDT, Ramalho da Constru-
ção – PSDB, Raul Marcelo – PSOL, Reinaldo Alguz – PV, Ricardo 
Madalena – PR, Rita Passos – PSD, Roberto Engler – PSDB, 
Roberto Massafera – PSDB, Roberto Morais – PPS, Roberto 
Tripoli – PV, Rodrigo Moraes – DEM, Rogério Nogueira – DEM, 
Roque Barbiere – PTB, Sebastião Santos – PRB, Teonilio Barba 
– PT, Vaz de Lima – PSDB, Vitor Sapienza – PPS, Wellington 
Moura – PRB, Welson Gasparini – PSDB)

Classifica como de Interesse Turístico os Municípios 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Ficam classificados como de Interesse Turístico 

os seguintes Municípios:
I - Altinópolis;
II - Araraquara;
III - Araras;
IV - Areias;
V - Cabreúva;
VI - Campina do Monte Alegre;
VII - Cardoso;
VIII - Cruzeiro;
IX - Itapuí;
X - Itupeva;
XI - Jaú;
XII - Lençóis Paulista;
XIII - Limeira;
XIV - Lins;
XV - Mairiporã;
XVI - Mira Estrela;
XVII - Mogi das Cruzes;
XVIII - Nazaré Paulista;
XIX - Novo Horizonte;
XX - Rancharia;
XXI - Registro;
XXII - Riolândia;
XXIII - Rosana;
XXIV - Santa Branca;
XXV - Santa Cruz do Rio Pardo;
XXVI - Santo Expedito;
XXVII - São Simão;
XXVIII - Tabatinga;
XXIX - Tambaú;
XXX - Uchoa;
XXXI - Votuporanga.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 01 de novembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Fabricio Cobra Arbex
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 01 de 

novembro de 2017.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 1º-11-2017
No processo DGP-5.294-16-SSP (SG-1.136.650-17), sobre 

autorização para a abertura de concurso público: “À vista dos 
elementos de instrução do processo, da exposição de motivos do 
Secretário da Segurança Pública e nos termos das manifestações 
das Secretarias de Planejamento e Gestão e da Fazenda, autori-
zo a Pasta requerente a adotar as providências necessárias para 

a abertura de concurso público, visando ao provimento de 600 
cargos vagos de Investigador de Polícia de 3ª Classe, observadas 
as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais pre-
ceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo DGP-5.296-16-SSP (SG-1.136.627-17), sobre 
autorização para a abertura de concurso público: “À vista dos 
elementos de instrução do processo, da exposição de motivos do 
Secretário da Segurança Pública e nos termos das manifestações 
das Secretarias de Planejamento e Gestão e da Fazenda, autori-
zo a Pasta requerente a adotar as providências necessárias para 
a abertura de concurso público, visando ao provimento de 200 
cargos vagos de Papiloscopista Policial de 3ª Classe, observadas 
as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais pre-
ceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo DGP-5.297-16-SSP (SG-1.136.622-17), sobre 
autorização para a abertura de concurso público: “À vista dos 
elementos de instrução do processo, da exposição de motivos do 
Secretário da Segurança Pública e nos termos das manifestações 
das Secretarias de Planejamento e Gestão e da Fazenda, autori-
zo a Pasta requerente a adotar as providências necessárias para 
a abertura de concurso público, visando ao provimento de 200 
cargos vagos de Auxiliar de Papiloscopista Policial de 3ª Classe, 
observadas as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os 
demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo DGP-5.298-16-SSP (SG-1.136.616-17), sobre 
autorização para a abertura de concurso público: “À vista dos 
elementos de instrução do processo, da exposição de motivos do 
Secretário da Segurança Pública e nos termos das manifestações 
das Secretarias de Planejamento e Gestão e da Fazenda, autori-
zo a Pasta requerente a adotar as providências necessárias para 
a abertura de concurso público, visando ao provimento de 400 
cargos vagos de Agente Policial de 3ª Classe, observadas as dis-
ponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais preceitos 
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo DGP-5.299-16-SSP (SG-1.136.658-17), sobre 
autorização para a abertura de concurso público: “À vista dos 
elementos de instrução do processo, da exposição de motivos do 
Secretário da Segurança Pública e nos termos das manifestações 
das Secretarias de Planejamento e Gestão e da Fazenda, autori-
zo a Pasta requerente a adotar as providências necessárias para 
a abertura de concurso público, visando ao provimento de 800 
cargos vagos de Escrivão de Polícia de 3ª Classe, observadas as 
disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais precei-
tos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo DGP-5.300-16-SSP (SG-1.136.668-17), sobre 
autorização para a abertura de concurso público: “À vista dos 
elementos de instrução do processo, da exposição de motivos do 
Secretário da Segurança Pública e nos termos das manifestações 
das Secretarias de Planejamento e Gestão e da Fazenda, autorizo 
a Pasta requerente a adotar as providências necessárias para 
a abertura de concurso público, visando ao provimento de 300 
cargos vagos de Agente de Telecomunicações Policial de 3ª Classe, 
observadas as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os 
demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo DGP-5.570-16-SSP (SG-1.136.636-17), sobre 
autorização para a abertura de concurso público: “À vista dos 
elementos de instrução do processo, da exposição de motivos do 
Secretário da Segurança Pública e nos termos das manifestações 
das Secretarias de Planejamento e Gestão e da Fazenda, autori-
zo a Pasta requerente a adotar as providências necessárias para 
a abertura de concurso público, visando ao provimento de 250 
cargos vagos de Delegado de Polícia de 3ª Classe, observadas as 
disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais precei-
tos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo HCFMRP-USP - 8.521-17 (SG-750.468-17), sobre 
autorização para a contratação de pessoal: “Diante dos elementos 
de instrução do processo, da exposição de motivos do Secretário 
da Saúde e à vista das manifestações das Secretarias de Planeja-
mento e Gestão e da Fazenda, autorizo o Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo a adotar as providências necessárias para o preenchimento 
de 152 funções-atividades vagas, sendo 1 de Agente de Saúde, 
13 de Agente Técnico de Assistência à Saúde, 4 de Auxiliar de 
Saúde, 17 de Enfermeiro, 1 de Engenheiro I, 35 de Médico I, 21 
de Oficial Administrativo, 4 de Oficial Operacional, 54 de Técnico 
de Enfermagem, 1 de Técnico de Laboratório e 1 de Técnico de 
Radiologia, mediante o aproveitamento de remanescentes de 
concursos públicos com prazo de validade em vigor, observadas as 
disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais preceitos 
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 1º-11-2017
No correio eletrônico SAA, de 1º-11-2017, sobre convênios: 

À vista da manifestação da Secretaria de Agricultura e Abaste-
cimento, para os efeitos do art. 12 do Dec. 40.103-95, e tendo 
em vista o disposto no art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR(R$)
Aparecida D’Oeste Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento  sem recursos
Bofete Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento 20.000,00
Cândido Rodrigues Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento 20.000,00
Itaberá Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento 20.000,00
Itararé Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento 20.000,00
Mombuca Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento 20.000,00
Monte Alegre do Sul Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento 20.000,00
Pereiras Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento 20.000,00
Presidente Epitácio Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento  sem recursos
Salto Grande Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento  20.000,00
Tabapuã Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento  20.000,00
Taiúva Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento  20.000,00

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 975530/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Ipuã, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Padaria”, para implantação e execução do Projeto “Padaria 
Artesanal”

Valor do Convênio: R$ 24.049,57, sendo R$ 2.035,99 de 
responsabilidade do Fussesp, relativos ao “Kit Padaria” e R$ 
22.013,58 de responsabilidade do Município.

Prazo de Vigência: 180  dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 01-11-2017
 Extrato de Convênio
1º Termo de Aditamento
Processo Fussesp 9001/2014
Parecer CJ/SG 242/2017
- Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Instituto PROPAV – 
Projeto Paz e Vida de Perus .

- Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 
114/2014 – Projeto “Polos Regionais da Escola da Construção 
Civil”

- Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláu-
sula Primeira do Convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 226 e 230 e 249 dos autos, que 
passam a integrar o presente ajuste para todos os fins.

- Cláusula Segunda: Em face da alteração de que trata este 
termo aditivo, o valor total do convênio original passa a ser 
de R$ 160.027,99, sendo R$ 154.057,99 de responsabilidade 
do Fussesp e R$ 5.970,00 de responsabilidade da Entidade, na 
forma do detalhado no Plano de Trabalho (Anexo I) a serem 
repassados nos termos especificado no Cronograma de Desem-
bolso (Anexo II).

- Cláusula Terceira: O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Sexta, fica prorrogado até 31-08-2018, 
nos termos do cronograma de trabalho que, juntado à fl. 249, 
dos autos, integra o presente instrumento para todos os fins.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do Con-
vênio original não alteradas pelo presente termo.

- Data da assinatura: 01-11-2017
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 690557/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Salto Grande, por intermédio do seu Fundo Social de Soli-
dariedade.

Cláusula Primeira – Do Objeto: Constitui objeto deste 
convênio a transferência de recursos materiais e financeiros 
para implantação e execução do Projeto “Escola de Beleza” – 
Assistente de Cabeleireiro.

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: 
O valor do convênio é de R$ 20.816,95, sendo R$ 13.856,95 de 
responsabilidade do Fussesp e R$ 6.960,00 de responsabilidade 
do Município.

Parágrafo Único: Os recursos financeiros a cargo do Fussesp 
onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-01, 
classificação funcional programática 08244510243250000, da 
dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 01-11-2017
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 475831/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Embu das Artes – CE Armando Vidigal, por meio do seu Fundo 
Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, que compõem o 
“Kit Horta”, com vista a implantação e execução do Programa 
“Horta Educativa”.

Valor do Convênio: R$ 6.869,39, sendo R$ 797,39, de 
responsabilidade do Fussesp, relativos ao “Kit Horta”, e R$ 
6.072,00 de responsabilidade do Município.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 01-11-2017.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 475889/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Embu das Artes – EM Dr. Iodoque Rosa, por meio do seu Fundo 
Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, que compõem o 
“Kit Horta”, com vista a implantação e execução do Programa 
“Horta Educativa”.

Valor do Convênio: R$ 11.915,75, sendo R$ 3.023,75, de 
responsabilidade do Fussesp, relativos ao “Kit Horta”, e R$ 
8.892,00 de responsabilidade do Município.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 01-11-2017.
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp: 475798/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Embu das Artes – EM Inês Cardoso da Silva, por meio do seu 
Fundo Social de Solidariedade.

Tanabi Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento  sem recursos
Turmalina Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento  20.000,00
Uru Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento  20.000,00

No correio eletrônico SELJ de 1º-11-2017, sobre convênios: 
À vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de 
conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR(R$)
Joanópolis Projeto + Esporte Social 15.000,00
Santana da Ponte Pensa Projeto + Esporte Social 15.000,00
Santo Antônio do Aracanguá Projeto + Esporte Social 15.000,00
Boracéia Projeto + Esporte Social 15.000,00
Santo Antônio da Alegria Projeto + Esporte Social 15.000,00
Jeriquara Projeto + Esporte Social 15.000,00
Américo de Campos Projeto + Esporte Social 15.000,00
Alto Alegre Projeto + Esporte Social 15.000,00
Parapuã Projeto + Esporte Social 15.000,00
Redenção da Serra Projeto + Esporte Social 15.000,00
Dolcinópolis Projeto + Esporte Social 15.000,00
Alvares Florence Projeto + Esporte Social 15.000,00
Rincão Projeto + Esporte Social 15.000,00
Poloni Projeto + Esporte Social 15.000,00
Areiópolis Projeto + Esporte Social 15.000,00

No correio eletrônico URM-CC, de 1º-11-2017, sobre retifi-
cação: À vista da manifestação da Unidade de Relacionamento 
com Municípios da Casa Civil, para os efeitos do art. 1º, do 
Dec. 61.127-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 
61.038-2015, fica retificado o despacho publicado na data dis-
criminada, na parte referente ao município convenente indicado, 
a fim de que conste a seguinte alteração de objeto:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR(R$) Publicado no D.O.

Sorocaba Construção de quadra 250.000,00 30-6-2017

 UNIDADE DE RELACIONAMENTO COM 
MUNICÍPIOS

 Extrato de Convênios
Processo: 821437/2017
Convênio: 252/2017
Parecer JurídicO: 549/2017
Partícipes: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE MONTE ALTO
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferência 

de recursos financeiros para a execução de 520,00 m de rede de 
galeria de águas pluviais na Avenida Ayrton Senna no trecho a partir 
da Rua Hermes Pello até a ponte do córrego do Gamba e o outro 
trecho indo da guarita do Campestre Clube até a ponte do córrego 
do Gamba, neste Município, conforme projeto às fls. 12/37.

Valor: O valor do presente Convênio é de R$ 299.174,73, 
dos quais R$ 250.000,00, de responsabilidade do ESTADO e o 
restante de responsabilidade da PREFEITURA.

Recursos: Os recursos necessários à execução do presente Con-
vênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natureza 
da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios - Obras, Códi-
go 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamento com Municípios 
- SRM, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2828.2272.0000 
– Programa de Atuação Especial em Municípios, da dotação orça-
mentária do corrente exercício da CC/SRM.

Prazo: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720  dias, contados a partir da data de sua assinatura.

Assinatura: 01-11-2017
PROCESSO: 578201/2017
Convênio: 253/2017
Parecer Jurídico: 457/2017
Partícipes: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE NIPOÃ
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transfe-

rência de recursos financeiros para a execução de 2.512,73 de 
pavimentação (CBUQ), 916,29 m de guias e sarjetas extrusadas, 
2.266,20 m² de reforma de praça (calçamento, paisagismo e 
iluminação pública), no Bairro Nova Brasilia, no município de 
Nipoã, conforme projeto às fls. 10/66.

Valor: O valor do presente Convênio é de R$ 400.000,00, de 
responsabilidade do ESTADO.

Recursos: Os recursos necessários à execução do presente Con-
vênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natureza 
da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios - Obras, Códi-
go 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamento com Municípios 
- SRM, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2828.2272.0000 
– Programa de Atuação Especial em Municípios, da dotação orça-
mentária do corrente exercício da CC/SRM.

Prazo: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720  dias, contados a partir da data de sua assinatura.

Assinatura: 01-11-2017
PROCESSO: 834885/2017
Convênio: 254/2017
Parecer Jurídico: 630/2017
Partícipes: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferência 

de recursos financeiros para a execução de obras de pavimentação 
asfáltica, drenagem de águas pluviais e sinalização, em vias da Vila 
Palmira no Município, conforme projeto às fls. 11/52.

Valor: O valor do presente Convênio é de R$ 327.147,87, 
dos quais R$ 250.000,00, de responsabilidade do ESTADO e o 
restante de responsabilidade da PREFEITURA.

Recursos: Os recursos necessários à execução do presente Con-
vênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natureza 
da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios - Obras, Códi-
go 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamento com Municípios 
- SRM, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2828.2272.0000 
– Programa de Atuação Especial em Municípios, da dotação orça-
mentária do corrente exercício da CC/SRM.

Prazo: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720  dias, contados a partir da data de sua assinatura.

Assinatura: 01-11-2017
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